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JUSTIFICATIVA - PL 0812/2017 
As modificações ocorridas na sociedade, sejam nas mudanças etárias, no aumento das 

mulheres no mercado de trabalho, nas atribuições e nos papéis que antes eram afetos a alguns 
membros da família trouxeram para a vida cotidiana, principalmente nas grandes cidades, 
algumas demandas que hoje não encontram a mesma resposta, já que na maioria dos casos 
os familiares estão em atividade de trabalho. 

Essa situação traz novas necessidades como o caso do Cuidador, havendo então que 
orientá-lo para o cuidado. Cabe ressaltar que o cuidado no domicilio proporciona o convívio 
familiar, diminui o tempo de internação hospitalar e, dessa forma reduz as complicações 
decorrentes de longas interações hospitalares. 

Esse ganho em qualidade de vida resulta também em beneficio ao paciente e à família 
e reduz os custos que essa pessoa pode representar ao Município em termos de gasto com a 
saúde. 

A Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) é o documento que reconhece, nomeia 
e codifica os títulos e descreve as características das ocupações do mercado de trabalho 
brasileiro. Sua atualização e modernização se devem às profundas mudanças ocorridas no 
cenário cultural, econômico e social do País nos últimos anos, implicando alterações estruturais 
no mercado de trabalho. 

CONCEITO DE CUIDADOR (segundo o Ministério da Saúde): Cuidador é um ser 
humano de qualidades especiais, expressas pelo forte traço de amor à humanidade, de 
solidariedade e de doação. A ocupação de cuidador integra a Classificação Brasileira de 
Ocupações - CBO sob o código 5162, que define o cuidador como alguém que "cuida a partir 
dos objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando 
pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da 
pessoa assistida". 

É a pessoa, da família ou da comunidade, que presta cuidados à outra pessoa de 
qualquer idade, que esteja necessitando de cuidados por estar acamada, com limitações 
físicas ou mentais, com ou sem remuneração. Nesta perspectiva mais ampla do cuidado, o 
papel do cuidador ultrapassa o simples acompanhamento das atividades diárias dos indivíduos, 
sejam eles saudáveis, enfermos e/ ou acamados, em situação de risco ou fragilidade, seja nos 
domicílios e/ou em qualquer tipo de instituições na qual necessite de atenção ou cuidado diário. 
A função do cuidador é acompanhar e auxiliar a pessoa a se cuidar, fazendo pela pessoa 
somente as atividades que ela não consiga fazer sozinha. Ressaltando sempre que não fazem 
parte da rotina do cuidador técnicas e procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas, particularmente, na área de enfermagem. 
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